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TERMO DE C0LAB0R.AcAo SME NO 0112024 

QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNIC1PIO 
DE ASSIS E A ORGANIZAçA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL APAE "ASSOCIAçAO 
DE PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ASSIS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito pübiico, inscrita no CNPJ 
do MF sob on 46.179.94110001-35, denominada ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, 
neste ato representado par seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, 
brasiteiro, casado, portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF no 004.959.018-90, 
residente e dorniciliado na Rua Luiz Caries da Silveira, no 345, Vita Orestes, nesta cidade, 
par intermedio da Secretaria Municipal da Educação, representada pela Secretária, Senhora 
DULCE DE ANORADE ARAUJO, brasiteira, casada, portadora do PG no 5.601.389-9 
SSP/SP e do CPF no 064.638.468-64, residente e domiciliada na Rua José de Alencar, 401, 
Vila Xavier, nesta cidade e a APAE - "ASSOCIAçAO DE PAlS E AMIGOS DOS 
EXCERCIONAIS DE ASSIS", inscrita no CNPJ sob no 44.373.99110001-23, corn sede na 
Rua Ana Angela Rabazi de Andrade, 321, nesta cidade de Assis, doravante denorninacla 
ORGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu Presidente, Senhor LUtZ 
ANTONIO DE SIQUEIRA BARROS, brasileiro, casado, portador do R.G. no 5.256.100-8 edo 
CPF no 205.059.226-49, residents e domiciliado na Rua Sandro Boticcelli, 105, Condominio 
Renascence, nesta cidade, resolvern celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-
se pelo disposto na Lei Complemental -  no 101, de 04 de malo de 2000, na Lei de Diretrizes 
Orçarnentárias no 7.366, de 21 de junho de 2023 e Lei Orçarnentaria Anual no 7.489, de 29 
de dezembro de 2023, na Lei no 13.019, de 31 de juiho de 2.014, no Decreto 
regulamentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2016 e no processo administrativo no 
01/2024/SME e mediante as cláusuias e condiçôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Co)aboração tern par objeto a disponibilização de 55 (cinquenta e 
cinco) vagas, pam atendirnento de Educação Especial, aos alunos do municiplo de Assis 
que necessitam de apoio permanente-pervasivo corn deficiencia iritetectual ou deficiencia 
rnQltipla associada a deficiencia intelectual e de apoio substancial Cu muito substancial corn 
transtorno do espectro autista cu deficiencia muitipta associada ao transtorno do espectro 
autista que não puderern ser beneficiados pela inclusão em classes comuns de ensino 
regular, conforrne detalhado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte 
integrante e indissoclével. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES 

2.1 - São obrigaçôes dos Par'tIcipes: 

I - DA ADMINISTRAçAO PCJBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer manuals especificos de prestacão de contas as organizaçOes da sociedade civil 
por ocasião da celebraçáo das parcerias, informando previarnente e publicando em meios 
oficiais de comuriicaçëo as referidas organizacOes eventuais atteraçôes no seu conteüdo; 

b) emitir relatorio técnico de monitoramento e avaliaçâo da parceria e o submeter a 
comissâo de monitoramento e avaliação designada, que o homologara, independentemente 
da obrigatoriedade de apresentação da prestaçâo de coritas devida pale organizaçäo da 
sociedade civil; 

c) liberar as recursos por melo de transferéncia eletronica e em obediência ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonância corn as metes, fases ou etapas de execuçâo do 
objeto do Termo de Colaboraçâo ou Termo de Fomento; 

d) promover a monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipôtese de a gestor da parceria deixar de ser agente poblico ou ser lotado em outro 
Orgäo ou entidade, o administrador póblico devera designer novo gestor, assumindo, 
enquanto 1550 nao ocorrer, todas as obrigacöes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

viabilizar a acompanhamento pela Internet dos processos de Iiberaçâo de recursos; 

g) manter, em seu sItlo oficial na Internet, a relaçäo des parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apos o respectivo encerramento; 

Ii) divulgar pela Internet os meios de representaçäo sobre a eventual aplicacão irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tornada de contas antes do termino da parceria, ante a constataçao de 
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçâo contébil regular, observando as principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Coiaboraçao; 

c) divulgar na Internet e em locals vis(veis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos ern 
que exerça suas açães todas as parcerias celebradas corn o poder püblico, contendo, no 
minimo, as informaçoes requeridas no paragrafo ünico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e rnovirnentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos ôrgâos ou des entidades publicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçoes referentes aos instrumentos de transferencias regulamentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execuçâo do objeto; 

V responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no qua diz respeito as despesas de custelo, de investimento e de 
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pessoal; 
g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais a comerciais relacionados a execug5o do objeto previsto no Termo de Colaboracao 
ou de Fomento, nao implicando responsabilidade solidaria ou subsidiaria da 
ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL em relasao ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrig5o a sua execug5o; 

h) disponibilizar ao cidadao, na sua pagina na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste Termo de Colaborag5o, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detalhamento da aplicag5o dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execugeo do objeto do presente 
Termo de Colaboracao a de R$ 428.400,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos 
reais). 

3.2 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferira, para execusao do presente 
Termo de Colaboracao, recursos no valor de R$ 428.400,00 (quatrocentos a vinte e oito mil 
e quatrocentos reais), correndo a despesa a conta da dotagao orgamentaria, conforms 
discriminacao abaixo: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0206 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAcAO 
02 06 02 DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

12 Educação 
12 367 Educaceo Especial 
12 367 0031 EDUCACAO ESPECIAL 
12 367 0031 2700 0000 APAE-ASSOCIAcAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS 

714 	3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS 	1.00.1.500.1001-240 000 	 428.400,00 

3.3 - A transferencia sera efetuada em conta bancaria destinada exclusivamente pars o 
presente Termo de Colaboragdo, no Banco do Brasil, Agenda 0223-2, conta corrente n° 
51132-3. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAQAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferencia eletronica sujeita a identificagbo do beneficiario 
final e a obrigatoriedade de deposito em sua conta bancaria especifica vinculada a este 
instrumento. 

4.2 - E obrigat6ria a aplicag5o dos recursos deste Termo de Colaboracao, enquanto nao 
utilizados, em caderneta de poupanca de instituicao financeira oficial, se a previsao do seu 
use for igual ou superior a um mes; ou em fundo de aplicagao financeira de curto prazo, ou 
operagao de mercado aberto lastreada em titulo da divida pi blica, quando sua utilizagdo 
estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicacoes financeiras serao, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do Termo de Colaborageo ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas 
condisoes de prestagao de contas exigidos pars os recursos transferidos. 
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4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria não serão liberadas e 
ficarâo retidas nos segthntes casos: 

- quando houver evidéncias do irregularidade na aphcação do pamela anteriormente 
recebida; 

II - quando constatado desvio do finalldade na aplicacao dos recursos ou o inadimplemento 
da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçOes estabelecidas no 
Termo do Colaboraçâo; 

III- quando a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar do adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
ou pelos Orgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiao da conclusâo, denUncia, rescisâo ou extinção da parceria, os saidos 
financeiros remanescentes, inclusive as provenientes das receitas obtidas das aplicaçOes 
financeiras realizadas, serão devalvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogável do trinta dias, sob pena do irnediata instauraçâo do tomada de contas 
especial do responsavel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 preserite Terrno do Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, cia 
acordo corn as clausulas pactuadas a as normas de regéricia, respondendo cads urn pelas 
consequências do sua iriexecuQâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressarnente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pens de 
riulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

- realizaçâo de despesas a titulo do taxa do adrninistracãa, de geréncia ott similar; 

II - finalidade diversa da estabelecicla neste instrumento, ainda que em carâter de 
emergéncia; 

III - realizaçâo do despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçâo monetària, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolbirnentos bra dos prazos; 

IV - realizaçâo do despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
do orientação social, das quais nâo constem nomes, simbolos ou imagens qua caracterizem 
prornocão pessoal do autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçôes, auxilios ou subvençâes as instituiçães privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipoteses previstas ern lei especIbica e na lei do diretrizes orçarnentârias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboraçâo vigerá a partir do 02 do janeiro do 2024 ate 31 do 
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dezembro de 2024, coriforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecuçào de 
seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
e apos o cumprimento des denials exigéncias legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogaçOes do prazo de vigéncia do presente Termo de Colaboraçâo. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogacão do prazo de vigencia do presente Termo de 
Colaboraçào, independentemente de proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
limitado o prazo de prorrogação ac ,  exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogacão, inclusive a referida no item anterior, deveré set 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigéncia 
do Termo de CoIaboraçâo ou da Ultima dilaçäo de prazo. 

CLAUSIJLA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIscAuzAçAo 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL emitiré Relatorio Tecnico de 
Monitorarnento e Avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e a submetera a 
Comissâo de Monitorarnento e Avaliaçao designada pare este tim, que o homologara, 
independentemente cia obrigatoriedade de apresentaçâo da prestação de contas devida 
pale ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 cia Lei fl. 0  13.019/2014, 
cujo Reiatorio, sem prejuIzo de outros elementos, devera conter: 

I - descrição sumâria das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise des atividades realizadas, do cumprimento des metas a do impacto do beneficio 
social obtido em razâo cia execuçâo do objeto ate o periodo, cam base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - Valores efetivamente transferidos pela administração pübiica; 

IV - análise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for 
comprovado 0 alcance des metes e resultados estabelecidos no respectivo Termo de 
Coiaboracao ou de Fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ambito 
da fiscalizaçâo preventive, bern como de suas conciusôes e das medidas que tomaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecução por culpa exclusive da QRGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINI5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenclais a populacâo, par ato proprio e independentemente de 
autorizacão judicial, a tim de realizar ou manter a execuçâo das metas ou atividades 
pactuadas: 
I - retomar as bens pUblicos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tertha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de usa de tais bens; 
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II - assumir a responsabflidade pela execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisacão, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçâo de coritas o que foi executado pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate 0 momento em qua a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabiiidades. 

Paragrafo Unico - Sem prejuizo da Iiscalização pela AOMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos orgàos de coritrole, a execuçâo da parceria sera acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conselho de politicas püblicas. 

CLAIJSULA OITAVA - CA PREsTAcA0 CE CONTAS 

8.1 - A prestacâo de contas apresentada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deverá conter elementos qua permitam so gestor da parceria avaiiar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descricäo pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovaçâo do alcance das metes e dos resuitados 
esperados, ate o periodo de que trata a prestaçào de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes inforrnaçoes e documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 

II - notes e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do docurnento, valor, dados da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL e nómero do instrumerito da parceria; 

III - cornprovante do recothirnento do saldo da conta bancaria especifica, quando houver; 

IV - material cornprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçao de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o 

§ 1 . 0  Serao glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  - A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos, de forma quadrimestral, sendo que a prestaçâo de 
contas final ocorrerá ate a dia 31 de janeiro de 2025. 

§ 30  - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuais especificos a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificaçao e a 
raciona)ização dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relative a execuç&o do Termo de Colaboraçâo dar-se-á 
mediante a análise dos documentos previstos no pIano de trabalho, bern como dos 
seguintes relatOrios: 

- relatorio de execuçâo do objeto, elaborado pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos pare a cumprimento do objeto e a 
comparativo de metes propostas corn os resultados alcançados; 
ii - relatOrio de execuçâo financeira do Termo de Colaboraçao, corn a descriçâo das 
despesas e receitas efetivarnente realizadas e scm vinculaçâo corn a execuçâo do objeto, na 



8.3 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua analise os 
seguintes relatorios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica "in boo" realizada durante a execuçào da parceria; 

II - relatorio técnico de monitoramento e avaIiaço, homobogado pela Comissao de 
Monitoramento e Avaliaçäo designada, sobre a conformidade do cumprirnento do obieto e 
os resubtados alcançados durante a execuçâo do Termo de CoIaboraço. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestacäo de contas, de que trata o art. 67 
da Lei no 13.019, de 2014, deverao conter anábise de eficácia e de efetividade das açoes 
quanto: 

I - os resultados jâ alcancados e seus beneficios; 

II - Os impactos econômicos ou soclais; 

III - o grau de satisfaçâo do pi)blico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes apos a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaçâo conclusiva sobre a prestaçäo de contas pela ADMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL observará as prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo 
concluir, alternativamente, peba: 

I - aprovacâo da prestacâo de contas; 

II - aprovaçäo da prestacão de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeição da prestaçâo de contas e determinação de imediata instauraflo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissâo na prestacäo de contas, serâ concedido prazo 
para a ORGANIZAQAO IDA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigação. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, 
prorrogavel, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçâo de contas e 
comprovação de resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da ornissâo, näo havendo a 
sanearnento, a autoridade administrativa cornpetente, sob pena de responsabilidade 
sobidaria, deve adotar as providencias para apuracào dos fatos, identificaçao dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislacâo 
vigente. 

8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciarâ a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligência por cia determinada, prorrogável justificadamente por iguab 
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periodo. 

Paragrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem qua as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciaçâo am data posterior ou vedaçâo a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres pübiicos; 

II - nos casos em que não for constatado doio da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetária, impede a incidencia de juros 
de more sobre debitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido 
neste paragrafo e a data em que ¶01 ultimada a apreciação pela administraçao publica. 

8.8 - As prestacoes de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e ob]etiva, o cumprimento dos objetivos e 
metes estabelecidos no piano de trabaiho; 

II - reguiares com ressaiva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra faith de 
natureza formal que nâo resulte ern dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metes estabeiecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ac erãrio decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconomico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela deciso sobre a aprovaçâo da prestaçäo de 
contas ou por omissão em relaçäo a analise de seu contecido, levando em consideraçâo, no 
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida deiegagao a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdeiegaçao. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaiiada como irregular, apos exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisao, a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL poderâ solicitar 
autorizaçào para que 0 ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açöes 
compensatorias de interesse püblico, mediante a apresentaçâo de novo piano de trabaiho, 
conforme o objeto descrito no Termo de Colaboraçäo ou de Fomento e a area de atuação 
da organizaçäo, cuja mensuraçâo econômica será feita a partir do piano de trabalho original, 
desde qua nâo tenha havido dolo ou fraude e nâo seja o caso de restituição integral dos 
recursos. 

6.11 - Durante o prazo de 19 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestaçâo 
de contas, a 0RGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter am seu arquivo as 
documentos originais que compöem a prestacâo de contat 

GLALJSULA NONA - DAS ALTERAçOES 
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9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada cam antecedOncia minima de 30 
(trinta) dias am relação a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - Mao é permitida a celebraçâo de aditarnento deste Termo de Colaboraçäo corn 
alteraçäo da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçäes, cam exceção das que tenharn par finalidade meramente prorrogar a 
prazo de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao Departarnento Juridica 
da ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverâo as autos ser encaminhados 
am prazo hébil para análise e parecer. 

9.4 - 	obrigatOrio o aditarnento do presente instrurnento, quando se fizer necessâria a 
efetivaçâo de alteraçOes que tenharn par objetivo a mudanca de valor, das metas, do prazo 
de vigéncia ou a utilizaçao de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboraçäo. 

CLAUSULA DECIMA - DAS REspopIsABluzAcOEs E DAS SANçOES 

10.1 - Pela execução da parceri2 em desacordo cam a piano de trabalho e cam as normas 
da Lei n° 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderá, garantida i prévia defesa, aplicar a organizaçâo da sociedade civil 
parceira as seguintes sançoes: 

- adverténcia; 

II- suspensâo temporaria da participação am chamamento pUblico e impedimenta de 
celebrar parceria ou contrato corn orgãos e entidades da esfera de governo da 
ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, par prazo nâo superior a dais anos; 

Ill - declaracâo de inidoneidade para participar de chamamento püblico ou celebrar parceria 
ou contrato corn orgâos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
as motivos determinantes da puniçâo ou ate qua seja prornovida a reabilitação perante a 
prápria autoridade que aplicou a penalidade, qua será concedida sempre qua a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL pelos pre]uizos resultantes e apos decorrido a prazo da sanção aplicada cam 
base no inciso II. 

Parágrafo (mica. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de competéncia exclusiva 
do Secretârio Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no praza 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitacao ser requerida apos dais anos de 
aplicacão da penalidade. 

10.2- Prescreve am cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infraçao relacionada a execução da 
parceria. 

10.3 - A prescricão será interrompida cam a edição de ato administrativo voltado a apuração 
da infracão. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes as de natureza 



PREFEEFURA D as S  
Paço Municipal Prof.s  Judith de Oliveira Oarcez" 

Secretaria Municipal 	 Secretaria Municipal do Educaçöo 
da Educaçào 

permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecuçáo do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os 
recursos apticados em razäo deste Termo de Cotaboraçâo. 

11.3 - Os bens remanescentes serâo de propriedade da OROANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAcAO BA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferéncia da propriedade a administraço 
pUblica, na hipotese de sua extincäo. 

11.4- Os bens remanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderâo, a criteria do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANJIZAAO BA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual ou semeihante ao da Organizaçâo donataria, quando, após a 
consecuçäo do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
p a ct u ado 

11.5- Os bens doados ficarâo gravados corn clausuia de inalienabilidade e deverao, 
exciusivamente, ser utilizados pare continuidade da execuçâo de objeto igual ou semeihante 
ao previsto neste Termo de Colaboraçâo, sob pena de reversâo em favor da Administraçao 
PUblica. 

CLAUSLJLA DECIMA SEGUNDA- DA DENCJNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Colabora(;äo poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis sornente pelas 
obrigaçOes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariarnente da 
avença, respeitado a prazo minima de 60 (sessenta) dias de aritecedéncia pars a 
publicidade dessa intençâo; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçëo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipoteses: 

a) utiIização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadirnptemento de quaisquer das ctáusulas pactuadas; 

c) constatação, a quaiquer tempo, de falsidade ou incorreçäo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçâo da ocorréncia de quaiquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada 
de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo de Colaboraçao ou dos aditamentos fica condicionada a 
publicaçâo do respectivo extrato no Diario Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser 
providenciada peta ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias 
a contar cia respectiva assinatura. 



14.1 - Acordam Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçoes 

I - as cornunicaçôes relatives a este Termo de Colaboraçâo serão rernetidas par 
correspondencia e seräo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado a 
recebimento; 

II - as reuniOes entre as representantes credenciados pelos participes, bem coma quaisquer 
ocorrências qua possam ter implicacães neste Termo de Colaboraçao, serào aceitas 
somente se registradas am ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Serâ competente para dirimir as controversias decorrentes deste Termo de 
Colaboracao, que nâo possam ser resolvidas pela via administrativa, a foro Juizo da 
comarca de Ass is, corn renüncia expressa a outros, par mais privilegiados que forern. 

15.2 - E, por assirn estarem plenamente de acordo, as partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciavel cumprimento dos termos do presente instrurnento, a qual lido e achado 
conforrne, foi lavrado am 2 (duas) vias de igual teor e forma, qua vão assinadas pelos 
participes, para qua produza seus juridicos e legais efeitos, ern Juizo ou fora dele. 
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